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PORTARIA N.°1408/2020, 

de 10 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA N.°1409/2020, 

de 10 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/08/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BDP5B41 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1410/2020, 

de 10 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D29 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N.°1411/2020, 

de 10 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BDQ9I28 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1412/2020, 

de 10 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BAJ 1847 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.°1413/2020, 

de 10 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BBS 7941 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1414/2020 

de 10 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

 

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/20 CURITIBA - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. L200 BCW5G76 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.°1415/2020, 

de 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Willian Ferreira Madureira, matrícula 

2761831.0, motorista, portador do RG:7833495-0, de acordo com a seguinte viagem: 

 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

10/08/20  CAMPO LARGO – Conduzir paciente para internamento. KA BEB8D28 

 

 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1342 - Tibagi, 12 de agosto de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

PORTARIA N.°1416/2020, 

de 10 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. ONIX BCO 3914 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

PORTARIA N.°1417/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, matrícula: 

55905.0, motorista, portador do RG: 0006013609-2, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

13/07/20 CASTRO – Buscar calcário para os produtores rurais da 

Localidade de Barreiro. 

CAMINHÃO BCH 4667 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WALMAR EIDAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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PORTARIA N.°1418/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcel Antoine Borgo, matrícula: 55905.0, 

motorista, portador do RG: 0006013609-2, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

14/07/20 CASTRO – Buscar calcário para os produtores rurais da 

Localidade de Barreiro. 

CAMINHÃO BCH 4667 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

WALMAR EIDAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

PORTARIA N.°1419/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcel Antoine Borgo, matrícula: 55905.0, 

motorista, portador do RG: 0006013609-2, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

16/07/20 CASTRO – Buscar calcário para os produtores rurais da 

Localidade de Barreiro. 

CAMINHÃO BCH 4667 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WALMAR EIDAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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PORTARIA N.°1420/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcel Antoine Borgo, matrícula: 55905.0, 

motorista, portador do RG: 0006013609-2, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

17/07/20 CASTRO – Buscar calcário para os produtores rurais da 

Localidade de Barreiro. 

CAMINHÃO BCH 4667 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

WALMAR EIDAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

 

PORTARIA N.°1421/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcel Antoine Borgo, matrícula: 55905.0, 

motorista, portador do RG: 0006013609-2, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/20 PONTA GROSSA – Buscar doações de cestas básicas doadas 

pela Defesa Civil do Estado. 

CAMINHÃO BCH 4667 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WALMAR EIDAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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PORTARIA N.°1422/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Mizael Vieira dos Santos, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/08/20 CURITIBA – Levar motor para retificar e buscar peças para 

trator. 

SAVEIRO BBZ 9505 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WALMAR EIDAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

 

 

PORTARIA N.°1423/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Mizael Vieira dos Santos, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/07/20 CURITIBA – Buscar peças para escavadeira. ONIX BDU 3J14 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WALMAR EIDAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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PORTARIA N.1424/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)   diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, 

motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

24/07/20      ROLANDIA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDG9I28 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.1425/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)   de diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 

2761815, motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

29/07/20      CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDG9I28 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.1426/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)   de diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 

2761815, motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

30/07/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.1427/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)   de diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 

2761815, motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

03/08/20      CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.1428/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)   de diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 

2761815, motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

04/08/20       CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.1429/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)   diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, 

motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

08/08/20       GUARAPUAVA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.1430/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)   diária em favor de Andre Jandt, matrícula: 2761815, 

motorista, portador do RG: 90770110, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/20       CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

PALIO AMF 7692 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.°1431/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula: 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/08/20     CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D29 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1432/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula: 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

07/08/20     CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D30 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.°1433/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 

56812, motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/08/20    CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539  

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1434/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

matrícula: 156663, motorista, portador do RG: 8.524.352-7,  de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/08/20 GUARAPUAVA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BAL 4928 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.°1435/2020, 

de 11 de agosto de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/08/20  IBAITI – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D29 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1436/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cleverson de Jesus Talevi, motorista, 

matrícula: 175668, portador do RG: 83683031, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

06/08/20  LONDRINA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.°1437/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cleverson de Jesus Talevi, motorista, 

matrícula: 175668, portador do RG: 83683031, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

07/08/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BBX 5727 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1438/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cleverson de Jesus Talevi, motorista, 

matrícula: 175668, portador do RG: 83683031, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

11/08/20  CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.°1439/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Casemiro Norberto Martins 

Neto, matrícula: 2761807, portador do RG: 60709939, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

10/08/20  CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA AYM 8933 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1440/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
                  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso 

VI do art. 66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público 
Municipal), e Lei Complementar Federal nº 064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 836/2020, datado de 30/06/2020, 
   

R E S O L V E 

 

                  Art. 1º.  Conceder licença para Atividade Política remunerada a servidora MARILENE SERENATO, ocupante do cargo de 

Professora Licenciatura Plena, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

                 Art. 2º. Ficam suspensas as gratificações dos servidores afastados para exercício de atividade política. 

                Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

          

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°1441/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 

66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e 
Lei Complementar Federal nº 064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 834/2020, datado de 30/06/2020, 
   

R E S O L V E 

 
                    Art. 1º. Conceder licença para Atividade Política remunerada ao servidor Paulo Cesar Martins, ocupante do cargo de 

Motorista, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

 Art. 2º. Ficam suspensas as gratificações dos servidores afastados para exercício de atividade política. 

                Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°1442/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 

66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e 
Lei Complementar Federal nº 064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 833/2020, datado de 30/06/2020, 
   

R E S O L V E 

 
 

                    Art. 1º. Conceder licença para Atividade Política remunerada ao servidor Giovanni de Jesus Borga, ocupante do cargo de 

Mecânico de máquinas pesadas, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

 Art. 2º. Ficam suspensas as gratificações dos servidores afastados para exercício de atividade política. 

                Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020.  

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

 

PORTARIA N.°1443/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 

66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e 
Lei Complementar Federal nº 064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 830/2020, datado de 30/06/2020, 
   

R E S O L V E 

 

 

                    Art. 1º. Conceder licença para Atividade Política remunerada ao servidor José Carlos Salles, ocupante do cargo de Operador 

de máquinas pesadas, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

 Art. 2º. Ficam suspensas as gratificações dos servidores afastados para exercício de atividade política. 

                Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

   

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°1444/2020, 

de 12 de agosto  de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 

66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e 
Lei Complementar Federal nº 064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 829/2020, datado de 30/06/2020, 
   

R E S O L V E 

 

 

                    Art. 1º. Conceder licença para Atividade Política remunerada ao servidor Mauricio Chizini Barreto, ocupante do cargo de 

Oficial Administrativo II, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

 Art. 2º. Ficam suspensas as gratificações dos servidores afastados para exercício de atividade política. 

                Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020.  

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.°1445/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 

66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e 
Lei Complementar Federal nº 064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 828/2020, datado de 30/06/2020, 
   

R E S O L V E 

 
 

 

                    Art. 1º. Conceder licença para Atividade Política remunerada ao servidor Noel Rodriguez de Almeida, ocupante do cargo de 

Psicólogo , devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

 Art. 2º. Ficam suspensas as gratificações dos servidores afastados para exercício de atividade política. 

                Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

  

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°1446/2020, 

de 12 de agosto  de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
                   O PREFEITO 

MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 66 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e Lei Complementar Federal nº 
064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 832/2020, datado de 30/06/2020,   

R E S O L V E 

 

                  Art. 1º.  Conceder licença para Atividade Política remunerada a servidora Celma Divina de Andrade, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

                 Art. 2º. Ficam suspensas as gratificações dos servidores afastados para exercício de atividade política. 

                Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

          

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

  

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N.°1447/2020, 

de 12 de agosto  de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
                   O PREFEITO 

MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 66 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e Lei Complementar Federal nº 
064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 831/2020, datado de 30/06/2020,   

R E S O L V E 

 

                  Art. 1º.  Conceder licença para Atividade Política remunerada a servidora Juraci Vandoski Santana, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Fundamental, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

                 Art. 2º. Ficam suspensas as gratificações dos servidores afastados para exercício de atividade política. 

                Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

  

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°1448/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 

66 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e 
Lei Complementar Federal nº 064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 835/2020, datado de 30/06/2020, 
   

R E S O L V E 

 
 

                    Art. 1º. Conceder licença para Atividade Política remunerada ao servidor  Marco Aurelio Nadal, ocupante do cargo de 

Auxiliar Administrativo, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

 Art. 2º. Ficam suspensas as gratificações dos servidores afastados para exercício de atividade política. 

                Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                               PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

   

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N.°1449/2020, 

De 12 de agosto de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
                   O PREFEITO 

MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 66 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e Lei Complementar Federal nº 
064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 839/2020, datado de 30/06/2020, 
   

R E S O L V E 

 
 

                  Art. 1º.  Desincompatibilizar para Atividade Política não remunerada a Conselheira Tutelar Nalvina Bancks da Silva, na 

condição de equiparada a servidor público, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

                Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

          

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

  

 

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1342 - Tibagi, 12 de agosto de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 23 

 

       

PORTARIA N.°1450/2020, 

de 12 de agosto de 2020. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
                   O PREFEITO 

MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o inciso VI do art. 66 da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o art. 83, inciso VIII da Lei nº 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto do Funcionário Público Municipal), e Lei Complementar Federal nº 
064/1990, e Lei 9.504/1997 

 
     Tendo em vista o contido no protocolado nº 838/2020, datado de 30/06/2020, 
   

R E S O L V E 

 
 

                  Art. 1º.  Desincompatibilizar para Atividade Política não remunerada o Conselheiro Tutelar Jurandir Castanho, na condição 

de equiparada a servidor público, devendo reassumir suas funções no primeiro dia útil subseqüente ao pleito. 

                Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

         

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de agosto de 2020. 

  

 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ATA Nº 204 

 

 

 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 12 de agosto de 2020, via aplicativo de conversa whatsapp, 

devido a Pandemia Covid – 19, onde estiveram reunidos os conselheiros deste Conselho, a fim de deliberar e aprovar acerca das seguintes prestações 

de contas, conforme Orientação SIFF nº 004, de 25/07/2020, sendo elas: Prestação de contas Final Incentivo à Pessoa com Deficiencia I – FEAS 

(período janeiro/2020 até abril/2020). Contrato referente à citada prestação já foi finalizado, não havendo movimentações bancárias no período 

solicitado. Prestação aprovada, originando Resolução nº 13/2020/CMAS. Prestação de Contas Final Incentivo Beneficio Eventual – FEAS (período 

janeiro/2020 a maio/2020). Contrato referente à citada prestação já foi finalizado, não havendo movimentações bancárias no período solicitado. 

Prestação aprovada, originando Resolução nº 14/2020/CMAS. Prestação de Contas Parcial Incentivo Beneficio Eventual IV - FEAS (período 

dezembro/2019 a junho/2020). O Contrato está sendo elaborado originado através do Pregão Eletrônico nº 109/2020, objeto kit natalidade conforme 

beneficio eventual, garantido em Lei Municipal nº 2639 de 01/12/2016, no valor de R$ 10.913,40. Como o período de prestação de contas parcial se 

refere neste momento até 30 de junho, não houve movimentação bancária no período. Estando o processo em transito, a referida justificativa foi aceita 

por todos os conselheiros. Prestação aprovada, originando Resolução nº 15/2020/CMAS. Prestação de Contas Parcial Incentivo Família Paranaense 

VI- FEAS (período dezembro/2019 a junho/2020). Plano de Aplicação aprovado por este Conselho em 22/07/2020, originando Resolução nº 

https://www.google.com/search?rlz=1C1ASRM_enBR622BR622&sxsrf=ALeKk01aREI3Y63SfMB9ezEemBv91s4QSA:1589460955692&q=whatsapp&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjAvpe9s7PpAhUNILkGHZ_3A3oQkeECKAB6BAgUECo
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11/2020/CMAS. Insumos já orçados e processo aguardando certame. Justificativa aprovada. Prestação parcial aprovada, originando Resolução nº 

16/2020/CMAS. Não tendo mais nada a tratar eu, Mauricio Chizini Barreto – Secretário Executivo declaro, encerrada a presente reunião, e redijo a 

presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 

Mauricio Chizini Barreto –  

Ana Claudia Pinheiro da Costa -  

Claudete Gomes Caminha -  

Daniela Nowak –  

Emiliana Maria Gomes Santos –  

Karine do Rocio Mateussi -  

Maria Isabel do Valle Gomes –  

Ivanete da Costa -  

Silvana Campos Novakoski –  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 028/2020 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019, Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo 
do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

 

 

Cargo: Tecnico em Enfermagem 

 

25º ANA CRISTINA DE LIMA Ampla Concorrência 

 

1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 

 

a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 

b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 

c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  

d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 

e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
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f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 

g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 

i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 

j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 

k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 

l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 

m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 

n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 

o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 

p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
001/2019, em original e fotocópia ; 

q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 

 

2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documento 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 

 

3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 

 

4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 

 

5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, 
dentro do prazo de 10 dias corridos após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) 
candidato(a) contante na lista de classificação, se houver. 

 

Palácio do Diamante, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 205/2020, Inexigibilidade de Licitação nº 030/2020, conforme 
Parecer Jurídico nº 330/2020, para formalizar contrato com a empresa MULTISIG GEOPROCESSAMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.234.153/0001-90, com base no inciso I, do art. 25, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 12 de agosto de 2020 

                                                                 Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 25 de agosto de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de suplementos 

alimentares. O valor máximo da licitação é de R$ 262.968,35, (duzentos e sessenta e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco 

centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.bllcompras.com.br.  

 

Tibagi, 12 de agosto de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 26 de agosto de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de empresa 

para serviços de pintura com fornecimento de material. O valor máximo da licitação é de R$ 38.265,74, (trinta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco 

reais e setenta e quatro centavos).O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail 

licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 14 de agosto de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 029/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2020 e Memorando n° 270/2020 Secretaria Municipal de Saúde,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem 
abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefonico, comparecerem à Secreteria Municipal de Administração, na 
sala de reuniões localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, 
Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

http://www.bllcompras.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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Função: Motorista Categoria D 

 

04º Carlos Ribeiro Lacerda 

05º Valdir Ribeiro dos Santos 

 

1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 para ingresso: 

 

a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 

b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 

c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  

d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 

e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 

f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 

g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 

i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 

j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 

k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 

l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 

m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 

n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 

o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 

p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2020, em original e fotocópia ; 

q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 

 

2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
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3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 

 

4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 

 

5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, após 
a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de classificação, se houver. 

 

Palácio do Diamante, aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2020-08-12T17:43:56-0300




